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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE

A\trSO ÞB CONTRATAçÃO DtrRETA N" 0:3;,U:701/202;ßDL

AVrSO DE DTSPENSA ELETRONTCANo 030701/2O26DL
PROCESSO No 26.06.19. C94-0r

Preâmbulo

Torna-se público que a PROCURADORIÂ GERÂL DO MUNICIPIO DE ITÂITINGA/CB, por
meio da Comissão de Licitações e Comprâs, sediada na Rua Manoel de Souza, n" 275, Compl. Pâtto Ítarttnga,
Centro, Itaianga/CB, CEP: 61880-000, rcalnaú, Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço, na
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n" 14.133. cle 1" cle abril de 2021, demais normas aplicáveis e, ainda,
de acordo com âs estabelecidas neste e demais normas

1. po oBJETO pA CONTRATAçÃq pTRETA
1.1 O objeto da presente dispensa eletrônica é a escolha da proposta mais vantajosa. parr a contratação de
..A.QUISIçÃ,O DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PROCURADORIA GERÁL DO MUNICÍpIO OB ITAITINGA - CE.", conforme condições, quantìdades e

exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa Eletônica.
1,2 A contatação serâ formada por vários itens, conforme tabela constante a seguir:
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Recebimento das Propostas
dia 07 de julho das 2026 às 8:00hs até 10 de julho de 2026 às 09h.

(Horário de Brasflia).

Data da Sessão: 10 de iulho de 2026

Hotário da Fase de Lances: 09:15 Hotas

Modo de Disputa: Abeto

Link de Acesso: u.'ww.novobbmnet. cqm.br

LOTE UNICO

ITEM QTDE
VALOR
UNIT

VALOR
TOTALDESCRIçÃO DO ITEM UNID

01 KIT TECLADO E MOUSE SEM FIO. Conectividade sem fio
padtã,o 2.4 GHz, alcance mínimo de 10 metros, teclado padrão
ABNT2 com no mínimo 101 teclas e teclas multimídia, perfd
baixo e digitação silenciosa. Mouse óptico com resolução mínima
de 1000 DPI, função de economia de energia automática (sleep
mode), em ambos os dispositivos sistema "Plug and Play" com
receptor nano USB, sem necessidade de instalação de drives
adicionais. Compatibilidade sistema operacionais \Wiodows,

macOS e Linux, alimentação por pilhas AAA ou A,{, confo¡me
modelo). gatanttt mínima de 12 meses.

KIT 01 R$ 201,20 R$ 201,20

02 SUPORTE PARA TELA INTERÄTIVÀ DE 65
POLEGADAS- UNIDADE. especificações mínimas:
Compatível com telas de 60 a 75 polegadas, (padrão VESA
mínimo 400x400 mm e máximo 600x400 mm), capacidade
mínima de carga: 50 kg, estrutura metâ\ca reforçada com
acabamento anticorrosivo. Sistema seguro de locação com trava
de segurança. Passager para otganização de cabos. Opção de
instalação em versão móvel (com rodízios com travas, regulagem
de altura e base estável) ou fixa þarede) conforme demanda
administrativa. gannùa mínima de 12 meses.

UNID 01 R$ 612,00 R$ 612,00

03 TELA INTERATM, com tecnologia de toque multitoque,
sistema operacional integrado e recursos de colaboração digital. O
equipamento deve Þermitir interaÇão simultânea de múltiplos

UNID 01 R$ 12.093,00 R$ 12.093,00
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usuários, exibir conteúdo multimídia em alta resolução e

possibilitar integtação com computâdores. externos e redes

cabeadas ou sem fio. Características Mínimas da Tela - Tamanho
do painel de ó5"; Tipo de painel: tecnologia LCD com
retroiluminação LED; Resolução nativa: mínima de 3840 x 2160
(JFID 4K); Proporção: 16:9; Brilho típico: mínimo de 350 nits;
Contraste: mínimo de 1200:7; Angulo de visão: 178o horizontal e

vertical; Vida útil da retroilumi¡ação: mínimo de 50.000 horas;
Tratamento de superfície: vidro antirreflexo e resistente a riscos;

Tecnologia de Toque: Reconhecimentr¡ por tecnologia
infravermelha ou equivalente; Suporte a no mínimo 20 pontos de
toque simultâneos; Resolução de toque mínima de 32768 x
32768; Conpatível com uso de canetas passivas sem necessidade

de bateria. Audio Integrado: Alto-falantes frontais com potência
mínima de 2 x 16 W. Plataforma Integrada: Processador de

arquitetura ARM ou equivalente, com no mínimo quatro núcleos;
Memória RAM de 8 GB; Armazenamento mínimo de 32 GB;
Sistema operacional embarcado baseado em Android versão 11

ou superior. Conectividade e Enttadas/Saídas: HDMI: mí¡imo de
3 entradas e 1 saída, compatíveis com 4K a 60 Hz; USB: Tipo A,
mínimo de 5 portas (frontal e traseira); Tipo B, mínimo de 2
portas; Tipo C, frontal com suporte a vídeo, toque e

caffegâmento (mínimo 65W); LAN: entrada e saída RJ45 com

ÿporte a 10/100/1000 Mbps; VGA: pelo menos 1 entrada;
Audio: entrada e saída dedicadas; SPDIF: 1 saída;

Compatibilidade com módulo PC opcional (slot-in), padrão OPS.
Suporte a módulo Wi-Fi com bandas 2,4 GI-Iz e 5 GHz. Sensor
de luminosidade ambiente. Porta USB intelþnte p^n
compartilhamento entre sistemas interno e externo.
Compatibilidade com softwares de anotação e colaboração digital.
Compatibilidade de entrada de vídeo RGB 1920x1080/60H2 e

HDMI 3840x2160/60H2; câmera externa com resolução mínima
full HD (1020x1080) compatível com aplicâtivos de vídeos
conferências; Suporte a montagem de câmera superior. Fixação e

Dimensões: Compatível com padrão de fixação \¡ESA adequado
ao tama¡ho da tela (ex.: 600x400, 800x400 ou 800x600);
Dimensões e peso propotcionais ao tamanho do painel,
conforme padrões de mercado. Alimentação: Tensão de
oþerâção: 100-240 VA.C. Garantia mínima de 12 meses.

VALOR GLOBAL DE R$ 12,906120 (Doze mil, novecentos e seis reais vinte centavos).

1.3 O critério de julgamento e seleção da melhor proposta seri' a de Menot Pteço Global pot Lote, observadas as

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta.
1.4 Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor apatttcipação em quantos forem de seu interesse.
2. DA PARTICIPACÃO NA DISPENSA ELETRONICE
2,1 A patttcipação na presente dispensa eletrônica se darâ mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do
sistema de compras do Murucípio, disponível no endereço eletrônico w\wv.r1ovobb1nnet.co1n.br.
2,2 Os fotnecedotes deverão atendet aos procedimentos previstos no Mâriual do Sistema de Dispensa Elettônica,
disponível no endereço elettônico supramencionado,pata acesso ao sistemâ e operâcionâbzøção.
2.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema
de Dispensa Elettônica, não c¿bendo ao provedot do sistema ou ao órgão entidade promotor do ptocedimento a

responsabiÏdade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
2.4 Não poderão parttcipar desta dispensâ os fornecedores:
a) Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Di¡eta e seu(s) anexo(s);
b) Esttangekos que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;
c) Que se enquadrem nâs seguintes vedações:
i) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa ffsica ou jutidica, quando ã cont:.:;ta;ção
versar sobte obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
ii) Empresa, isoladamente ou em consórcio, tesponsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo,
ou emPresa da qual o âutor do projeto seja dirigente, gerente, conttolador, acionista ou detentor de mais de 50/o
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(crnco por cento) do capital com diteito â voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a conttatação versar

sobre obta, serviços ou fotnecimento de bens a ela necessários;

iii) Pessoa física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da conttatação, impossibilitada de contr tàt em decotrência
de sanção que lhe foi imposta;
iv) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, ftnanceita, trabalhista ou civil com
dirþnte do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na ltcitação ou âttre na

ñscalnação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha teta, colateral ou

por afinidade, até o tetceiro grau;
v) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos daLei 6.404/7976, concor.endo entre si;

vi) Pessoa Física ou Jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições anâlogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
2,4,lE,quiparam-se aos autores do projeto as empresâs integtantes do mesmo grupo econômico.
2,4.2 Aphca-se o disposto no inciso "üi" também ao fornecedor que atue em substituição a outra" pessoa, física ou
jurídica, com o intuito de budar a efetividade da sanção a ela aphcad4 inclusive a sua controladon, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ov a ùúLu,ação fraudulenta da personalidade jwídica do
fotnecedor.
d) Organzações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acótdão n'746/201.4-
TCU-Plenátio).
2,5 Serâ permrtida a paracipação de cooperativas, desde que apresentem demonsttadvo de atuação em regime
cooperado, com repartìção de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao arttgo 16 daLetn" 1.4.1.33/21.

2,6 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos p^t^ 
^smicroemptesâs e empresas de pequeno porte, quando elas atendetem ao disposto no artigo 34 da Lei n"

1.1.488/2007.
3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTQ DA PROPOSTA INICIAL
3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônic¿ se dará com o cadâstramento de sua propostâ inicial,
na forma deste item.
3.2 O fornecedor interessado, após a dir.-ulgação do aviso de contratação diteta, encamitnharâ, exclusivamente por
meio <lo Sistema de Dispensa Eletônica, a propostâ com a descrição do objeto ofertado, 

^ 
mãrc do produto,

quandoforocaso,eopreço,atéadataeohorárioestabelecidosparøaaberatradoiníciodaetapadelances.
3.3 A proposta também deverá conter declaraçã,o de que compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos di¡eitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nâs normâs infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos temos de ajustamento de conduta vigentes fl data de entrega das ptopostas.
3.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a contratada.
3.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encârgos previdenciários, tuabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam djreta ou indiretamente na prestação dos serviços.
3.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabildade do
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleiteat qualquer alter.ação, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.
3.7 Se o regime tributário da empresa imp)icar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
3.8 A apresentação das propostas implica obtigatodedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
confortnidade com o que dispõe neste aviso e seus anexos: a) Documentos de habilitação; b) Termo de Refetência; e

c) Minuta do Contrato, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem
como de fornecer os matedais, equipamentos, ferramentas e utensfüos necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando tequerido, sua substituição.
3.9 O pnzo de validade da proposta não serâ inferior a 90(noventa) dias, a cont^r da data de sua aptesenta,ção.
3,10 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assirialar "sim" ou "não" em c¿mpo
próprio do sistema eleftônico, às seguintes declarações:
a) Que inexistem fatos impeditivos pan sua habilitação no certâme, ciente da obrþatoriedade de declarat
ocorrências posteriores;
b) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n" 723/2006, estando âpto â usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;
c) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus ânexos;
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d) Que âssume a responsabfüdade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e

verdadeitas;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos parâ pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, de que trata o attigo 93 daLein" 8.21,3/1991;

Ð Q". não emprega menor de 18 anos em ftabalho noturno, perþoso ou insalubre e não emprega menot de 16

anos, salvo menor, a partk de 14 anos, na condição de aprendiz, nos temos do artigo 7o, inciso XXXIII, da

Constituição Federal,
g) O fornecedor otgantzado em cooperativa deverá declara4 ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 1.6 daLein" 1.4.133, de 2027, quando permitida a parttcipação.
4, DAFASE DE LANCES
4.7 A pattk da data e hoúuo estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema p^f o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo encerrado no horârio de Frnalização de lances também já previsto neste aviso.
4.2 Inliciada a etãpr- competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por mcio de sistema

eletrônico, sendo imediat¿mente informados do seu recebimento e do valor consþado no registro.
4.2,L O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item.
4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e registtado
pelo sistema;
4.3.1 O fornecedot podeú oferecer lances sucessivos þais ou superiotes ao lance que esteja vencendo o certame,
desde que inferiotes ao menor pot ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances
intermediários" para" os fins deste Aviso de Contratação Direta;
4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta ê de R$ 100100 (cem teais).
4,4 Havendo lances þais ao menor já. ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e tegistrado primeiro no
sistema.

4.5 Caso o fornecedot não apresente lances, cor'cofieÍâ com o valor de sua proposta.
4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance tegistrado,
vedada a identificação do fornecedor.
4.7 Imedtatamente após o término do pnzo estabelecido para a fase de lances, haverâ o seu encerramento, com o
ordenamento e divuþção dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
4.7.7 O enceffamento da fase de lances ocouetâ de forma automâttca pontualmente no horário indicado, sem

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatírto ou mecanismo similar.
5. DO TULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECO
5,1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em ptimeiro lugar quanto à

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado par.a a contratação.
5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Adminrstração, poderá haver a

negociação de condições mais vantajosas.
5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado a melhot proposta, para
que seja obtida melhor proposta com pÍeço compatível ao estimado pela -Administração.
5,2.2 A negociação podetá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação,
quando o primeiro colocado, mesmo ap6s a negociação, for desclassificado em nzão de sua proposta pefinanecer
actna do preço máximo definido pàtâ. 

^ 
coîtt^t^ção.

5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado setá registrado no relatório do procedimento da
dispensa eletrônica.
5.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance e, se necessário, de
documentos complementares.
5.4 O critério de julgamento será o Menor Preço Global por Lote.
5.5 Será desclassiFrcadâ a proposta vencedora que:
5.5.1 Contjver vícios insanáveis;
5.5.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.5.3 Apresentâr preços inexequíveis ou peñnanecerem acima do preço máximo definido p^t^ 

^ 
contra;tação;

5.5.4 Não tiverem sua exequibiJidade demonstrada, quando exigido pela,A.dministtação;
5.5.5 Aptesentar desconfotmidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
5.6 Quando o fornecedot não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suFrcientes para executar â

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

Rua Manoel de Souza, 215 - Pátio ltaitinga - Parque ÿ ÿ licitacao@itaitinga.ce.gov.br
Genezaré - CEP: 61.881-263

(8s) 3s13-2004

%. r*"'rt^ -ú''os4o 
or rtcl*

t:.i iiå.j www.ita¡tinga.ce.gov.br



ffi PNOGRAMA PSIFEIÍO

^MrGO0ÁCnlaNçA

ÞnöËf lrUR¡1 UUt¡,ç1Pd\L tã
*2

'o.
'2/^

"s4o

_ô
-Ý

LìglÞ"

ffi&tTtffi#e /.'

5.6.1 For insuficiente pata a cobertura dos custos da conttatação, apresente preços global ou unitários simbólicos,
i.rrisórios ou de valor zeto, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
tespectivos encargos, ainda que o ato convocatíio da dispensa não tenha estabelecido lìrnites mínimos, exceto
quando se teferirem a mâteriâis e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração;
5.6.2 Apresentar um ou mais valo¡es da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de
carâtet normativo obrþatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vþntes.
5.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidâde de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas rìiligências, para que a empresa comprove a exequrbilidade da proposta.
5.8 Eros no preenchimento da planilha não constituem motjvo p^t^ a desclassificação da ptoposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no pr.azo indicado pelo sistema, descle que não haja majonção do preço;
5,8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita 

^ 
s^tL t effos ou falhas que não altetem a substância das

propostas;
5.9 Pzta fins de análise da proposta quanto ao cumpdmento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escdta do setor requisitante do serviço ou da ârea especializada no objeto.
5.10 Em caso de haver divergência entte as especificações do(s) item(ns) contidos propostâ de preços e as

especificações contidas no Termo de Referência do Edital prevalecem as do Termo de Refetência, inclusive para fins
de desclassificação.
5.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada ¿ proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessiv¿mente, na ordem de classiFrcação.
5.12 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a noÿa data e horârio pat 

^ 
sv

continuidade.
5.13 Encerrada a anâLse quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habiltação, observado o disposto neste
,{,viso de Contratação Direta.
6. DA HABILITAçÃO
6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I - TERMO DE
REFERÊNCIA, deste aviso e serão solicitaãos do fornecedor melhor classificado da fase de lances.

6,2 Como condição pÉ',ta ao exame da documentação de habilrtação do fornecedor detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, setá verificado o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a patttcipaçäo no certame ou a futura corrttata,ção, mediante
a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastto de Fornecedores, veriflcada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrang'idos;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.p ortaldatransp ârencia. gov.br/ ceis) ;
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administtat)va, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cnj. jus.br/improbid ade_adm f consultar-requerido.php);
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
6.2.LPan a consulta de fornecedores pessoa juridtca poderá haver. a substituição das consultas das alíneas "b","c" e

"d" a,cffi^ pela Consulta Consolidada de PessoaJurídica do TCU (rttps://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
6,2,1,1 A tentatìva de buda serâ verlrficada por meio dos vínculos societátios, linhas de fornecimento similares,
dentfe outros;
6.2.1.2 O fotnecedot será convocado pata manifestação prévia à sua desclassiFrcação;
6.2,2 Constatada a existência de sanção, o fomecedor será teputado inabilitado, por falta de condição de
parttcipøção.
6.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada pot meio do Cadastro
de Fornecedores, nos documentos por ele abtangidos.
6,3,L E dever do fornecedor ãtu;hzt previamente as comprovações constantes do Cadastro de Fornecedores
(SIC,A.F) para que estejam vigentes na data da aberfura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a

respectiva documentaçã o ah:øhzada.
6,3.2 O descumprimento do subitem acima implicar.â a tnabthtação ðo fornecedor, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
6.4 Havendo ¿ necessidade de envio de documentos de habilitação complementates, necessários à confi¡mação
daqueles exigidos neste ,\viso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhâ-
los, em formato digrtal, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação,
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6.5 Somente haverâ a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante âpresentação dos

documentos originais não digitais, quando houver dúvida em relação à integddade do documento digital.
6.6 O fornecedor enquadrado como microempreendedor indrvidual que pretenda avfeút os benefícios do
tratamento diferenciado ptevistos na Lei Complementar no 1,23/2006, estarâ dispensado da prova de inscrição nos
cadasttos de contribuintes estadual e municipal.
6.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo
informada a noÿa. data e horâno para a sua continuidade.
6.8 Será inabilitado o fornecedor que não comprovâr sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Conttatação Direta;
6.8.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habittação, o órgão ou entidade examinarâ a

propostâ subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda

às especiñcações do objeto e as condições de habilitação,
6.9 Constatado o atendimento às exigências de habiltação, o fornecedor será habilitado.
7. DA CONTRATACÃ,O
7.1 ,\pós a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contrataçã.o, serâ fumado Termo de Contrato conforme
minuta anexa neste Aviso.
7,1.2 O adiudicatârio terâ o prazo de O5(cinco) dias úteis, contados a partu da data de sua convo cação, para assinar o
Termo de Contrato, sob pena de decai-r o direito à conúatação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de

Conttatação Direta.
7.1,3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prottogado, por þal período, por solicitação justìficada do
adjudrcatârio e aceita pela Administraçã.o.
7.2 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitjda à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

7.2.1 Refedda Nota está vinculadã 
^o 

contrãto, aplicando-se à relaçã"o de negócios ali estabelecida as disposições da

Lein" 14.1.33/2021.;

7,2.2 A conftatada se vincula à sua ptoposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus ânexos;

7,2,3 A conttatada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos attigos 137 e 1.38 da Lei n"
1.4.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos attigos 737 a 1.39 da mesma Lei, bem como as

regtas contidas no contrâto.
7.3 O pr.azo de vigência da conttataçào é o estabelecido no Termo de Referência, conforme previsão nos anexos a

este Aviso de Contratação Direta,
7.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovâção das condições de

habilitação e conftatação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor dutante ø vtgència da

conttatação.
& DAS DISPOSIçÕES GERAIS
8,1 O procedimento será divulgado no Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Comptas do
Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos

fotnecedores tegistrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedotes - SICAF, por mensâgem

eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.
8.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou in¿bilitados þrocedimento fracassado), a

Administração podetá:
8.2,1 RepubJicâr o presente aviso com umâ nova data;
8.2.2 V¿ler-se, p^t^ a conft.atação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se

houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habiltação
exigidas.

8.2,2.1No caso do subitem antedor, a conttatação será operacionaljzada fora deste procedimento.
8.2.3 Frxar pnzo para que possâ havet adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o

Þnt:ËÈtTURéx [ìtiN,ftpÂL þå
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caso.
8.3 As ptovidências dos subitens 8.2.1, e 8.2.2 actrna poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de

quaisquer fornecedotes interessados þrocedimento deserto).
8.4 Havendo a necessidade de reaÏtzação de ato de qualquet r'aí)r.eza pelos fornecedores, cujo pnzo não conste

deste Aviso de Conttatação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administtação
na respectiva notificação.
8.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
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8.6 Não havendo expediente ou ocortendo qua\uer fato supeweniente que impeça a reaßz.açäo do cettame na data
marcada, a sessão será automaticamente ttansfedda p^ra, o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
antetiormente estabelecido, desde que não haja comunicação em conftârio.
8.7 Os hotários estabelecidos na divuþção deste procedimento e dutante o envio de lances observarão o horátio de

Brasília - DF, inclusive parr- contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação rcIattva ao procedimento.
8.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanâr erros ou falhas que não aherem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade juddica, mediante despacho fundamentado, registrado em

ata e ¿cessível a todos, atribuindo-lhes validade e elrcâin pârâ firls de habilitação e classificação.
8.9 -As normas disciplinadoras deste Âviso de Conttatação Direta serão sempre intelpretadas em favor da ampltação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da ,A.dministração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da conúatação.
8.10 Os fornecedores assumem todos os custos de ptepatação e apresentação de suas propostas e a ,{dministração
não setá, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo de contratação.
8.11 Em caso de divergência entre disposições deste,A.viso de Conftatação Di¡eta e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
8.l2Da sessão pública será dir,trþda Ata no sistema eletrônico.
8,13 Integram este Aviso de ContrataçäoDireta, pata todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

8.14 Os fornecedores se submetem as sanções previstas naLein" 14.733/2021, bem como àquelas expressamente
previstas no Termo de Referência e Contrato contidos nos anexos deste Aviso de Dispensa Eletrônica.
8.14.1ANEXO I - Termo de Referência
8.14.2 Á,NEXO II - Minuta do Contrato

Itaittnga/CF,,03 de julho de2026.

MARIADO S GONçALVES
de Despesa
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